
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

- Estância Balneária - 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 34, 07 DE JUNHO 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO 

PARA O ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA REALIZAÇAO DE 

CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE/SP. 
 

 

EDUARDO DE LARA, Presidente da Câmara 

Municipal de Iguape- Estância Balneária, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, resolve expedir a seguinte: 

 
 

PORTARIA 

 
 

Art. 1º - Fica criada a Comissão para o 

acompanhamento e fiscalização sobre a realização de Concurso Público no âmbito da 

Câmara Municipal de Iguape, composta pelos servidores: Jefferson Matias Ribeiro, NIS: 

125.498.686.35, Zeli Curcio de Souza, NIS: 122.014.616.02 e Guilherme Gonçalves 

Barbosa de Oliveira, NIS: 157.130.677-03. 

 
 

Art. 2º - A Comissão deverá fiscalizar os trabalhos 

do Instituto contratado para  realização do certame, devendo zelar pela boa aplicação da 

Resolução nº 02/2023, bem como dos Princípios de Direito que devem nortear os atos da 

administração.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no próximo 

dia útil da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE – 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA, EM 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

 

EDUARDO DE LARA 

PRESIDENTE 
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